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SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00004/2023 - Dispensa (Lei Nº 8.666/1993) -
Contratação de empresa para o fornecimento de selante para
pneus ecologicamente correto, preto, gelatinoso com ph 7,0
(puro, não inflamável, densidade de 0,922016 g/cm³ a 20º c,
produzido sem substâncias tóxicas, que promove o uso do
pneu mesmo que furado com segurança, mantendo a
calibragem sem variação e produza proteção na banda de
rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito
com o solo, aumentando sua vida útil, para ser utilizado nos
pneus das máquinas e ônibus escolares, deste município
conforme termo de referência
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81220/23
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FACILITE SOLAR 
CNPJ: 30.050.14370001-79 

RUA TACARATU, 05 - CENTRO 
JATOBA (PE) 

FONE: (87) 3851-5796 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

Att.: Sr. Prefeito 

PROPOSTA 

A EMPRESA: FACILITE SOLAR, CNPJ: 30.050.14370001-79, RUA TACARATU, 05, 
BAIRRO: CENTRO, CIDADE: JATOBA (PE) CEP: 56470-000 - FONE: (87) 3851- 
5796 RESPONSAVEL PELO CONTRATO: ADRIANO GUSTAVO ARAUJO FREIRE 
E-mail: adriano(Gfacilitesolar.com.br, apresenta a cotaçao abaixo: 
  

OBJETO: Referente compra de selante automotivo para blindagem nos pneus 

da frota de veiculos da Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 

ITEM: 01 - Selante Zero Furo para Pneus 

MARCA: Zero Furo 

QUANTIDADE: 08 

VALOR UNITARIO RS: 2.200,00 

VALOR TOTAL RS: 17.600,00 
Deciaramos expressamos que nos preços cotados estëo inciusas todas as 

despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre 0 objeto. 

PRAZO PARA ENTREGA: 60 (trinta dias) 

Jatoba (PE), dia 04 de julho de 2023. 
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ËN i de fi J Jjeaë Ha— ' Li— 
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Adriano Gustavo Araujo Freire 

CNPJ: 30.050.14370001-79 

 

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 093A.5F8B.40A0.39BC.9252.D178.62C6.32EA. 
Proposta e Anexos - Facilite Solar Ltda. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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s MAMU Distribuidora Eireli - ME 
CPFICNPJ: 20.480.43310001-07 

Rua Joao Salvalagio, 29 — Centro 

MandaguaçujPR - CEP 87160-000 

Tel: (44) 99167-6767 

E-mail: murilodma(Ohotmail.com 

  

  

    
  

  

  

  

  

  
  

        
Orçamento n“: 0307CR Emitido em: 0570712023 Valido atë: 60 dias 

CLIENTE 

NOME PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
CONTATO Fr. Prefeito EMAIL I 

CPFJONPJ JRGJIE 
ENDEREÇO 

BAIRRO - CENTRO ICIDADE J JESTADO J jcep J 
  

ORÇAMENTO 
QTD PRODUTOVSERVIÇO V.UNIT. VALOR 

3)  JGALAO DE SELANTE ZERO FURO COM 20LTS. R$ 2.250,00 18.000,00 

  
  

SUBTOTAL: DESCONTO.: ACRËSCIMO: TOTAL 18.000,00 
        

  

OBSERVAÇOES 
  

2     ORÇAMENTO VALIDO POR 60 DIAS NAO E VALIDO COMO COMPROVANTE FISCAL 
  

  

Mamu Disfribuidora Eireli - ME

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: A6C2.E0F5.0B3D.81DD.C1E9.8A33.12AA.231F. 
Proposta e Anexos - Mamu Distribuidora Ltda. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 

SN. 

A Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos — Estado da Paraiba 

Dados da empresa: 

Razao Social: Selante de Pneu da Paraiba LTDA. 

Nome Fantasia: Selante de Pneu da Paraiba LTDA. 

CNPJ: 50.361.07710001-65. 

Endereço: Rua Manoel Balbino do Carmo. 

Bairro: Centro. 

CEP: 58.458-970 CidadejUF: Barra de Santana( PB 

Telefones: (84) 99106-1429 

Email: selantedaparaibal(ohotmail.com 
  

  

  

        
    

ESPECIFICAÇOES DO OBJETO 

1 QIDE VALOR VALOR 
PËR PESORIÇAO (Galëo) I “ND UNIT TOTAL 

Selante para pneus ecologicamente correto, preto, 

gelatinoso com PH 7,0 (puro), nëo inflamavel, . 

densidade de 0,922016g7cm” a 20” C, produzido sem 
substancia tëxica, que promove o uso de pneu 

pë mesmo que furado com segurança, mantendo a 201 08 R$ 2.150, R$ 17.200.00 

calibragem do pneu, sem variaçdes por furos 00 
indesejëveis, que promova proteçëo na banda de 

rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em 

atrito com 0 solo, aumentando de 15“ a 20“6 a sua 

vida util. 

TOTAL   R$ 17.200,00 
  

Declara a empresa que estëo inclusos no (s) preço (s) da presente cotaçao, 

taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

comercializaçëo do materialiprestaçao de serviços. 

Essa cotaçëo tem validade de 60 dias. 

Joao PessoafPB, 10 de julho de 2023. 

Ko ficuat denuuje Kjo di 

  

Katiane Azevedo Bezerra de Melo 
Selante de Pneus da Paraiba LTDA 

SELANTE DE PNEU DA PARAJBA LTDA 
CNPJ: 50.361.07710001-65 

4 
Xh, 

ENDEREÇO: Rua Manoel Balbino do Carmo. Centro. 

CEP: 58.458-970. Barra de Santana, PB 

e :(84) 99106-1429. si: selantedaparaiba(ohotmail.com 

 

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 7BF0.F875.BBF2.759E.3DF5.0587.D78F.B39B. 
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SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 
E AN 3 

A empresa Selante de Pneu da Paraiba ETDA inscrita no CNPJ ne 

50.361.07770001-65, por intermëdio do seu representante legal o Sra. Katiane 

Azevedo Bezerra de Melo, portador (a) Carteira de Identidade 219.0317 7 SSPIRN e 

do CPF n”. 053.281.114-35, DECLARA, para fins do disposto inciso V do art. 27 da Lei 

n” 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n” 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que nëo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre 

Joao PessoafPB, 10 de julho de 2023. 

j f 
Vo SNont Adeti ud Kadir Ai La Sn 

Katiane Azevedo Bezerra de Melo 
Selante de Pneus da Paraiba LTDA' 

SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 
CNPJ: 50.361.07710001-65 

ENDEREÇO: Rua Manoel Balbino do Carmo. Centro. 

CEP: 58.458-970. Barra de Santana, PB 

“ :(84) 99106-1429. —i: selantedaparaiba(ohotmail.com

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 7BF0.F875.BBF2.759E.3DF5.0587.D78F.B39B. 
Proposta e Anexos - Selante de Pneu da Paraiba... Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

  
Riacho dos Cavalos - PB, 12 de Julho de 2023. 
  
  
Senhor Prefeito, 
  
Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, 
realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a:  
  
Contratação de empresa para o fornecimento de selante para pneus ecologicamente 
correto, preto, gelatinoso com ph 7,0 (puro, não inflamável, densidade de 0,922016 
g/cm³ a 20º c, produzido sem substâncias tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo que 
furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e produza proteção na banda 
de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o solo, aumentando 
sua vida útil, para ser utilizado nos pneus das máquinas e ônibus escolares, deste 
município conforme termo de referência. 
  
Justificativa para a necessidade da solicitação: 
  
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações 
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 
Pela necessidade da devida efetivação de compra de selante para promove o uso do pneu 
mesmo que furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e produza proteção 
na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o solo, 
aumentando sua vida útil e evitando transtorno com trocas indesejáveis, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada 
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor 
responsável. 
  
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância 
e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais 
esclarecimentos que forem julgados necessários. 
  
Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
Joel Pereira de Sousa Filho 
Secretário 

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: E7B8.EDAC.5640.C573.490E.2CDD.D2DC.D3CB. 
Justificativa da contratação. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

  
QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00004/2023  
  

Participantes  Unid.  Quant. Vl. Unit.  Vl. Total  Class. Obs. 
1 - Selante para pneus ecologicamente correto, preto, gelatinoso com ph 7,0 (puro, não 
inflamável, densidade de 0,922016 g/cm³ a 20º c, produzido sem substâncias tóxicas, que promove 
o uso do pneu mesmo que furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e produza 
proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o solo, 
aumentando sua vida útil, para ser utilizado nos pneus das máquinas e ônibus escolares, deste 
município. acondicionado em galão de 20 litros 
SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA BALDE 8 2.150,00 17.200,00 1   

FACILITE SOLAR LTDA BALDE 8 2.200,00 17.600,00 2   

MAMU DISTRIBUIDORA LTDA BALDE 8 2.250,00 18.000,00 3   

  
  
Riacho dos Cavalos - PB, 17 de Julho de 2023 
  
RESULTADO FINAL: 
  
- SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA. 
50.361.077/0001-65 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 17.200,00 

  

___________________________________ 
Joel Pereira de Sousa Filho 
Secretário 

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 1BE4.0731.B9DB.54B0.2D6B.4FA9.E4ED.BA17. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

  
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00004/2023 
  
Riacho dos Cavalos - PB, 17 de Julho de 2023. 
  
1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa para o 
fornecimento de selante para pneus ecologicamente correto, preto, gelatinoso com ph 7,0 (puro, 
não inflamável, densidade de 0,922016 g/cm³ a 20º c, produzido sem substâncias tóxicas, que 
promove o uso do pneu mesmo que furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e 
produza proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o 
solo, aumentando sua vida útil, para ser utilizado nos pneus das máquinas e ônibus escolares, 
deste município conforme termo de referência. 
  
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada 
pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra de selante para promove o uso do pneu 
mesmo que furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e produza proteção na banda 
de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o solo, aumentando sua vida 
útil e evindo trastorno com trocas indesejaveis, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 
  
3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a: SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA - R$ 17.200,00.  - Entidade ou 
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a 
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 
  
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante 
pesquisa apropriada, em anexo. 
  
5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, 
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
  
"Art. 24. É dispensável a licitação:" 
  
"II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez." 
  
6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive 
a minuta do respectivo contrato. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
Joel Pereira de Sousa Filho 
Secretário 

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 07E5.4748.A654.1352.3823.C4E5.EE26.C3C2. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00004/2023 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Assunto: Contratação de empresa para o fornecimento de selante para 
pneus ecologicamente correto, preto, gelatinoso com ph 7,0 
(puro, não inflamável, densidade de 0,922016 g/cm³ a 20º c, 
produzido sem substâncias tóxicas, que promove o uso do pneu 
mesmo que furado com segurança, mantendo a calibragem sem 
variação e produza proteção na banda de rolagem e ajude a 
reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o solo, aumentando 
sua vida útil, para ser utilizado nos pneus das máquinas e 
ônibus escolares, deste município conforme termo de 
referência. 

Interessados:  Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: SELANTE DE PNEU 
DA PARAIBA LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

  
  
  
  
P A R E C E R 

  
  
  
  
Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, 
esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de 
Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está 
de acordo com o Art. 24, inciso II, do referido diploma legal. 
  
Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação, de dispensa de 
licitação e do contrato correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos Arts. 26 
e 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
  
  

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Julho de 2023. 
  
  
  

_____________________________________________ 
DRA ARACELE VIEIRA CARNEIRO 

Assessor Jurídico 
OAB–PB 17.241 

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 85F7.1C5E.4EFD.9A31.1219.9F91.2104.979A. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de selante para pneus ecologicamente 

correto, preto, gelatinoso com ph 7,0 (puro, não inflamável, densidade de 0,922016 

g/cm?º a 20º c, produzido sem substâncias tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo que 

furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e produza proteção na banda 

de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o solo, aumentando 

sua vida útil, para ser utilizado nos pneus das máquinas e ônibus escolares, deste 

município conforme termo de referência. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado: 

20.600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12 361 0015 2014 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 

MANTER AS ATIVIDADES DE OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 

3390,.00 Aplicações Diretas 

3390.30 99 Material de Consumo 
21.400 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

04 122 0002 2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 86.300 O 

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

15001000 Recursos Livres (Ordinário) 

3190.00 Aplicações Diretas 

3390.30 99 Material de Consumo 

Riacho dos Cavalos - PB, 12 de Julho de 2023. 

     Tesoureiro

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: BC19.E790.A03E.7AD8.5FAB.B6F2.3EA0.C7B3. 
Previsão Orçamentária. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
  
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 
para o fornecimento de selante para pneus ecologicamente correto, preto, gelatinoso 
com ph 7,0 (puro, não inflamável, densidade de 0,922016 g/cm³ a 20º c, produzido sem 
substâncias tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo que furado com segurança, mantendo 
a calibragem sem variação e produza proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o 
aquecimento do pneu em atrito com o solo, aumentando sua vida útil, para ser utilizado 
nos pneus das máquinas e ônibus escolares, deste município conforme termo de referência. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar 
os seguintes normativos: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra de selante para 
promove o uso do pneu mesmo que furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação 
e produza proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em 
atrito com o solo, aumentando sua vida útil e evitando transtorno com trocas 
indesejáveis, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 
consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades 
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 
existente. 
  
3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 Selante para pneus ecologicamente correto, preto, gelatinoso com ph 

7,0 (puro, não inflamável, densidade de 0,922016 g/cm³ a 20º c, 
produzido sem substâncias tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo 
que furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e 
produza proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento 
do pneu em atrito com o solo, aumentando sua vida útil, para ser 
utilizado nos pneus das máquinas e ônibus escolares, deste município. 
acondicionado em galão de 20 litros 

BALDE 8 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, 
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos 
II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
  
7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e 
será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício 
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8.1.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.2.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
8.3.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
8.4.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
8.5.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.6.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.7.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação 
da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
8.8.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 0863.68B9.39E9.0EE4.64D2.4B3F.2D2B.96B2. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

12

12



9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 
31 da Lei 8.666/93.  
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 
8.666/93.  
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas 
nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × 
VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
  
Riacho dos Cavalos - PB, 12 de Julho de 2023. 
  
  
___________________________________ 
Joel Pereira de Sousa Filho 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
GABINETE DO PREFEITO 

  
Riacho dos Cavalos - PB, 20 de Julho de 2023. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 
  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

RATIFICAR a Dispensa de Licitação nº DV00004/2023, que objetiva: Contratação de empresa 
para o fornecimento de selante para pneus ecologicamente correto, preto, gelatinoso com ph 7,0 
(puro, não inflamável, densidade de 0,922016 g/cm³ a 20º c, produzido sem substâncias tóxicas, 
que promove o uso do pneu mesmo que furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e 
produza proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o 
solo, aumentando sua vida útil, para ser utilizado nos pneus das máquinas e ônibus escolares, 
deste município conforme termo de referência; com base nos elementos constantes da exposição de 
motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a qual 
sugere a contratação de: 
  
- SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA. 
50.361.077/0001-65 
Valor: R$ 17.200,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  
  

___________________________________________ 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
GABINETE DO PREFEITO 

  
Riacho dos Cavalos - PB, 20 de Julho de 2023. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 
  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00004/2023, que objetiva: 
Contratação de empresa para o fornecimento de selante para pneus ecologicamente correto, preto, 
gelatinoso com ph 7,0 (puro, não inflamável, densidade de 0,922016 g/cm³ a 20º c, produzido sem 
substâncias tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo que furado com segurança, mantendo a 
calibragem sem variação e produza proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento 
do pneu em atrito com o solo, aumentando sua vida útil, para ser utilizado nos pneus das máquinas 
e ônibus escolares, deste município conforme termo de referência; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a: 
  
- SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA. 
50.361.077/0001-65 
Valor: R$ 17.200,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  
  

___________________________________________ 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/07/2023 às 16:05:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 81220/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00004/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 20/07/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.200,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de selante para pneus ecologicamente correto, preto,
gelatinoso com ph 7,0 (puro, não inflamável, densidade de 0,922016 g/cm³ a 20º c, produzido sem substâncias
tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo que furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e
produza proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o solo,
aumentando sua vida útil, para ser utilizado nos pneus das máquinas e ônibus escolares, deste município
conforme termo de referência
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Facilite Solar Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 30.050.143/0001-79
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 17.200,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Selante de Pneu da Paraiba Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.361.077/0001-65
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 18.000,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Mamu Distribuidora Ltda
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.480.433/0001-07
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim e7b8edac5640c573490e2cddd2dcd3cb

Justificativa do preço contratado Sim 1be40731b9db54b02d6b4fa9e4edba17

Justificativa para a escolha do contratado Sim 07e54748a65413523823c4e5ee26c3c2

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 85f71c5e4efd9a3112199f912104979a

Previsão Orçamentária Sim bc19e790a03e7ad85fabb6f23ea0c7b3

Projeto básico ou termo de referência Sim 086368b939e90ee464d24b3f2d2b96b2
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Facilite Solar Ltda Sim 093a5f8b40a039bc9252d17862c632ea

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Selante de Pneu da Paraiba Ltda Sim 7bf0f875bbf2759e3df50587d78fb39b

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Mamu Distribuidora Ltda Sim a6c2e0f50b3d81ddc1e98a3312aa231f

Ratificação Sim 541e5249a7ca2087b677834c28ab4bfa

João Pessoa, 28 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DVOO0004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230713DVC0C004 

CONTRATO Nº: 00069/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIACHO DOS CAVALOS E SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA, FARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riacho 

dos Cavalos - Rua Dr Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ 

nº 08.921.876/0001-82, neste ato repgresentada pelo Prefeito Francisco Eudes Vieira 

de Araujo, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Joao Suassuna, 225 

- Jose Americo - Riacho dos Cavalos - PB, CPF nº 027.356,024-78, Carteira de 

Identidade nº 2082205 SSFP/FB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA - RUA MANOEL BALBINO DO CARMO, 227 - CENTRO - BARRA 

DE SANTANA - FB, CNPJ nº 50.361.077/0001-65, neste ato representado por Marcio 

Matos de Melo, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua 

Rianópolis, 246, Pitimbu - Natal - RN, CPF nº C45.475.774-39, Carteira de 

Identidade nº 1330002 SSP/SE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DVOO004/2023, processada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 

selante para pneus ecologicamente correto, preto, gelatinoso com PH 7,0 (puro, não 

inflamável, densidade de 0,922016 g/cm?* a 20º c, produzido sem substâncias tóxicas, 

que promove o uso do pneu mesmo que furado com segurança, mantendo a calibragem 

sem variação e produza proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento 

do pneu em atrito com o solo, aumentando sua vida útil, para ser utilizado nos 

pneus das máquinas e ônibus escolares, deste município. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 

correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DVOOCO4/2023 e instruções do 

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.200,00 (DEZESSETE 

MIL E DUZENTOS REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importáncia calculada pela última varíação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
i o obrigado à aáapresentar maemória de cálculo référéhte àáo 

ª;amento de preços do valor remanescênte, seéemprê dque éesté ocórrér, 

   

p 
Ã 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier à 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de 

apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após àa ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

20.600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÇAO 
12 361 0015 2014 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 

MANTER AS ATIVIDADES DE OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 

3390.00 Aplicações Diretas 

3390.30 99 Material de Consumo 

21.400 SECRETARIA MUNICIFAL DE PLANEJAMENTO 

04 122 0002 2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 86.300 O 

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

15001000 Recursos Livres (Ordinário) 

3190.00 Aplicações Diretas 

3390.30 99 Material de Consumo 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seqguinte maneira: Para ocorrer no prazo 

de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que acdmite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado 
e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício 

financeiro de 2023, considerada da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato:; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 

que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar à sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 

de informações pertinentes a essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do 

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para 

o ramo de atividade relagqiona ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 
em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da 

execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes 

e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste 

instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante à vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

h - Garantir a validade de produto contra furos por um período de 02 (dois) anos, 
em caso, ocorra algum problema à empresa se responsabilizará pela recolocação do 

produto nos pneus. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com à devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da 

Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado à aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado 

no Art., 65, S 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades 

previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de 

atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 

contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à penalidade; £ - 

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento à que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) àaão mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 

que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida 

a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até 

a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso nÀ pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = GM NVP x , = encargos moratórios; N = número de dias entre    
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a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 

a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) 

+ 365, sendo TX = percentual do IFCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese 

do referido índice estabelecido para à compensação financeira venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Fara dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Catolé do Rocha/PE 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, 

o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Riacho dos Cavalos - FB, 21 de Julho de 2023. 

   

    

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

  

FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJ 
Prefeito : 

027 .356.024-78 ú 

    

p'x 
PELO CON TADO 

LA te 
SELANTE ;2 . th o 

  

2/Marcio Mátos deWMelo 
D45.475.774-39 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 
  

| ANO XLVII | —Publicação Semanal | Quarta Feira, 26 de julho de 2023. | 
  

| EDIÇÃO EXTRA ] 
  

ATOS DO PODER EXEGUTIVO 
. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DVOD004/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DVODOD4/2023, que 
objetiva: Contratação de empresa para o fomecimento de selante para 

pneus ecologicamente correto, preto, gelatinoso com ph 7,0 (puro, não 
inflamável, densidade de 0,922016 gicmº a 20º c, produzido sem 
substâncias tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo que furado 
com segurança, mantendo a calibragem sem variação e produza 

proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do 
pneu em atrito com o solo, aumentando sua vida útil: RATIFICO o 

correspondente procedimento e ADJUDICO 5 seu objeto a: SELANTE 
DE PNEU DA PARAIBA LTDA - R$ 17.200,00. Riacho dos Cavalos - 
PB, 20 de Julho de 2023, FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO — 
Prefeito. 

. 

= 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DVODOD4/2023. OBJETO: 
Contratação de empresa para o fornecimento de selante para pneus 

ecologicamente correto, preto, gelatinoso com ph 7,0 (puro, não 

inflamável, densidade de 0,922016 g/cm? a 20º c, produzido sem 
substâncias tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo que furado 

com segurança, mantendo a calibragem sem variação e produza 
proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do 
pneu em atrito com o solo, aumentando sua vida útil. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art, 24, inciso 1, da Lei Federal nº 8.6668/93 e suas atterações 

posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Planejamento. 

RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 20/07/2023 

x 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de selante 
para pneus ecologicamente correto, preto, gelatinoso com ph 7,D (puro, 

não inflamável, densidade de 0,922016 g/cm? a 20º c, produzido sem 

substâncias tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo que furado 
com segurança, mantendo a calibragem sem variação e produza 
proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do 

pneu em atrito com o solo, aumentando sua vida útil. FUNDAMENTO 

LEGAL: Dispensa de Licitação nº DVODO0D4/2023. DOTAÇÃO: 20.600 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 12 361 0015 2014 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL MANTER AS ATIVIDADES DE 
OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos — 
MDE 3390.00 Aplicações Diretas 3390.30 99 Material de Consumo 

21400 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 04 122 0002 

2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO 8&630D0 D MANTER AS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 15001000 Recursos Livres 

(Ordinário) 3190.00 Aplicações Diretas 339030 99 Material de 

Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 

Cavalos e: CT Nº 00D069/2023 - 21.07.23 - SELANTE DE PNEU DA 

PARAIBA LTDA - R$ 17.200,00 

Secretaria de 
Aciministração 

Prefeitura Municip: 

(LX ) RiacMáogéávalos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06 

PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 
CARGOS TEMPORÁRIOS Nº 001/2023. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIAGCHO DOS 

CAVALOS/PB, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, usando de suas atribuições legais para contratação 
temporária de PROFISSIONAIS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, considerando o disposto no Edital Processo Seletivo 
Público Nº 001/2023, com resultado, devidamente publicado. 

RESOLVE: 

Convocar a candidata classificada no processo seletivo 
001/2023, para preenchimento de cargos na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme relação abaixo para se 
apresentarem perante o Departamento de Pessoal, vinculado a 
Secretaria Municipal de Administração, na sede do Município, 
Situada na Rua Dr, Antonio Carmeiro, nº 58, Centro, Riacho dos 

Cavalos, PB, nos dias 26 a 28 de julho de 2023, das 08 às 17 

horas, munido dos documentos para contratação, conforme 
Capítulo X do edital. 

CARGOS - ENSINO MÉDIO 

  
Candidato(a) Cargo 
  

  
Andreia Cheira da Silva 

31 Santos 
Assistente de Sala       

Riacho dos Cavalos/PB, 26 de julho de 2023. 

RONALDO SOARES FARIAS DE ANDRADE 
Secretário Municipal — Matr. 001386 

  

EXPEDIENTE ' 
Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 — Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 

Distribuição Gratuita — Prefeito — Francisco Eudes Vieira de Araújo       
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de selante para pneus ecologicamente 

correto, preto, gelatinoso com ph 7,0 (puro, não inflamável, densidade de 0,922016 

g/cm?º a 20º c, produzido sem substâncias tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo que 

furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e produza proteção na banda 

de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o solo, aumentando 

sua vida útil, para ser utilizado nos pneus das máquinas e ônibus escolares, deste 

município conforme termo de referência. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado: 

20.600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12 361 0015 2014 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 

MANTER AS ATIVIDADES DE OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 

3390,.00 Aplicações Diretas 

3390.30 99 Material de Consumo 
21.400 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

04 122 0002 2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 86.300 O 

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

15001000 Recursos Livres (Ordinário) 

3190.00 Aplicações Diretas 

3390.30 99 Material de Consumo 

Riacho dos Cavalos - PB, 12 de Julho de 2023. 

     Tesoureiro
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18/04/2023, 14:06 about:blank 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

  

    
  

  

  

  

ERO BE TSCARÃO ' OENSERTORA ES TETECRS COMPROVANTE DE msgªl&o E DE SITUAÇÃO | 5ASEXN 
MATRIZ ADA 

UE ENFRESRTO 
SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 

TT0 DO ESTABELECIVENTO (NOME DE FRNTRSIA FE 
  

  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

20.91-6-00 - Fabricação de adesivos e selantes 
  

  

COÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
45,30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45,30-71-03 « Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
  

  CÓDIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
  

    

  
  

  

      
  

        
  

  

  

  

  
  

  

  

  

LW NUMERO COMPLEMENTO 

R MANOEL BALBINO DO CARMO 227 NA 

CEP BAIRRODISTRITO MUNICIPIO UF 
58,458-970 CENTRO BARRA DE SANTANA PB 

[ENDEREÇO ELETRÔNICO [TELEFONE 
MARCIOMDMELOGYAHOO.COM.BR (84) 98106-1429/ (0000) 0000-0000 

MENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
esote 

SMTUAÇÃO CADASTRAL DATADA | 
ATIVA 18/04/2023 

FMÓTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[SITUAÇÃO ESPÉCIAL DATA DA SBITUAÇÃO ESPECIAL 
... esesue         
        

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2023 às 14:05:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 71
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Página 1 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESAÁRIA LIMITADA 

SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 
  

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

KATIANE AZEVEDO BEZERRA DE MELO BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parciali EMPRESARIA, 
nascido(a) em 31/12/1984, nº do CPF 053.261.114-35, residente e domiciliada na cidade de Natal - AN, na RUA 
Rianópolis, nº 246, Pitimbu, CEP: 59069-390; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, U, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA. 

CLÁUSULA |l - DA SEDE (art. 997, |, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MANOEL BALBINO DO CARMO, nº 227, Centro, Barra de 
Santana - PB, CEP: 58458970. 

CLÁUSULA ll - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, l, CC) 
A sociedade terá por obàoto o exercício das sa%»lntes atividades econômica:FABRICACAO DE ADESEIVOS E 
SELANTES: COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
W%%SSÍ COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(ís) atividade(s) de 
FABRICACAO DE ADESEIVOS E SELANTES; COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORESGS.. 

E exercerá as seguintes atividades; 

CNAE Nº 2091-6/00 - Fabricação de adesivos e selantes 
CNAE Nº 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE Nº 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 17/04/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, ltl e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mii reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reaia) em moeda corrente no País 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

  

  

  

Nome dos Sócios QOtd Quotas Valor Em R$ % 

KATIANE AZEVEDO BEZERRA DE MELO 100000 100.000,00 100,00 

TOTAL: 100000 100.000,00 100,00           
  

CLÁUSULA Vl - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE pelo não sócio MARCIO MATOS DE MELO, 
BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido(a) em 03/05/1983, nº do CPF 045.475.774- 
39, residente e domíciliado na cidade de Natal - AN, na RUA Rianópolis, nº 246, Pitimbu, CEP: 59069-390, que fará 
parte da administração, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome 
empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em 
assuntos de interesse da empresa, podendo assinas quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

Parágrato único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
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Página 2 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 
  

autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VII! - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1º CC e art. 37, ll da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema flinanceiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA X! - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
Sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
à seu sócio. 

CLÁUSULA XI! - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIll - PA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no $ 4º do art. 3º da mencionada lei., (art. 3º, 1, LO nº 123, de 2006)
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 
  

CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Santana - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
à qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Barra de Santana - PB, 17 de abril de 2023 

  

MARCIO MATOS DE MELO 
Administrador 

  

KATIANE AZEVEDO BEZERRA DE MELO 
Sócio
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 4 de 4 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA consta assinado digitalmente por: 

    CPF/CNPJ 
  

04547577439 MARCIO MATOS DE MELO 

  

05328111435     KATIANE AZEVEDO BEZERRA DE MELO     

” 
ENTA 

CRRTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2023 14:00 SOB Nº 25201101905. 
PROTOCOLO: 249500787 DE 18/04/202). 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305159652. CHPJ DA SEDE: 50361077000165, 
MIRBR: 25201101905. COM EVEITOS DO AREGISTRO EM: 17/04/2023, 

SELAMTE DE PHRU DA PARAIBA LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 
redesin.pb.gov.br 

h VAl AMG deste daocarerto, te impreaso, ic muleilo A comprovação de *42 sutenticicade nós respestivos pertais, 

infcrmando ee respiotíuro códims de veriíficação,

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 5B81.51F1.75E9.8115.195C.D401.3250.FE27. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:11. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

28

28



  

REPUBLICA FEDERATIVA DO ERASIL 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória Nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Sempro e realizar a 

validação dn documento digital estão disponiveis em 

https:/vWww, serpro.gov.br/assinador-digital, 

SERPRO/SENATRAM
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KATIANE AZEVEDO BEZERRA DE MELO 
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CPF DATA NASCIMENT! 

l 053.281.114-35 "31/12/1984 l 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Fedaral do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 
CNPJ: 50.361.077/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a cróditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federa!l do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelaecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
Sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mvww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emiítida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:29:55 do dia 18/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/10/2023. 

Código de controle da certidão: 8A69.ABE0.9755.627C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 5B81.51F1.75E9.8115.195C.D401.3250.FE27. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:11. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

31

31



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 1741.C9EB.F820.9E2E Emitida no dia 26/06/2023 às 11:34:26 

Nome Empresarial: 
SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 

MANOEL BALBINO DO CARMO 227 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO BARRA DE SANTANA 58458-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.463.357-0 ATIVO 59.361.077/0001-65 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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11/07/2023, 08:18 Consulta Regularidade do Empregador 

  

      
  

  

  

CAIXA 
CAIXA ECONOMIC, 

   

  

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

« FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  50.361.077/0001-65 
Razã 
aedo SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 

Social: 
Endereço: — R MANOEL BALBINO DO CARMO 227 / CENTRO / BARRA DE SANTANA / PB; 

/ 58458-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Í 
Í 

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023 

Certificação Número: 2023070607105027084314 

Informação obtida em 11/07/2023 08:17:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWW:.Caixa.gov.br 

  

í T me brloaneultarrffnaaes/consultaE mpregador.jsf
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Pagino 

  

PONDER JTHIICIÁRIO 
vuUusSL2ITZA DG "RABALHSS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 50.361.077/0001-65 

Certidão nº: 16284706/2022 

Expedição: 18/04/2023, às 14:29:16 

Validade: 15/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 50.361.077/0001-65, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber à situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente, 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalnistas, inclusive no concernente aàaos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, àa 

emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telafone: (83) 3216-1440     
CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 50.361.077/0001-65 

Razão Social: SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 

Nome Fantasia: SELANTE DE PNEU DA PARAIBA LTDA 

Certidão emitida às 09:53 de 12/06/2023,. 

Validade 30 dias 

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Rasolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de Instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi reslizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertolvalidarcertidao e insira o 

código de validação: L+DnZQ/x. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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12/06/2022, 09:58 SINTEGRA/PB | Secretaria de Estado da Receita - Governo da Paraíba (Tela com Resultado) 

Secretaria de Estado da Receita (http llwww.receita. pb gov. brl) 

  

SINTEGRA/ICMS 

Consulta realizada em 12/06/2023 09:58:28 

Cadastro atualizado on-line 

  

  

Dados do Contribumte 

C;JPJ .50 361.077/0001-65 Inscnçào Estadual:  16.463.357-0 

Raz;owé;lal ' PEA -SELANTE DE PNEU DA PARMBA LTDA ' 

Logradouro ee *o R MANOEL BALBINO DO CARMO | 

Número: e 227 Complemento 

| Bairro: CENTRO | 

| Município: — BARRA DE SANTANA | UF: PB 

É CEP: 58458-000 Telefone: | (84)99106142 

; Atividade Econômica: ios1 -6/00 - FABRICACAO DE ADESIVOS E SELANTES (ICM 

Regime de Pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Sitoaçào Cadastral Vigente: ' 'Nlo Hobllioodo 

Data da Última Atuahzação Cadastral: 18/05/2023       
Í ' confirmação pelo Fisco 

  

  

[ Voltar (SINf ConsultaSintegra.jsp) ] 
  

  

p mo A aA AAAA NAAUAOSO EA ee n sic nc taac iiin inó nc pc m00 cememenciaç0 o a ac tl cAA tS ttcó ta MAA NNE 

Sacrataria da Ectarin Ada Raroita . SER . DPR 
https:/Aww4.setaz.pb.gov.br/sintegra/SINt. ConsultaSintegra VveImpresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 5B81.51F1.75E9.8115.195C.D401.3250.FE27. 
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CNPJ: 08.761 432/00
01-48 

(hnp:llwwwmoe
itª.pb.gov.br

l) 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 
    

    
  

  

  

  

  

  

'..w “m,c .º ,m“c'o QWWJ 

” PEOCUUO UBAGITIIR3-9 - CADASTRAMENTO 

[16,462,367-0 ATIVO 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

LTDA 
NOMP PANTASIA 

PUSG. AINTA COMÉRCIAL 

110190-5 
NÚMERO 

BARRO 

      ceP   
  

  

  

DENOMBWIAÇÃO eM8 

1-6/00 FABRICACAO DE ADESIVOS E SELANTES 
  

  

    
  

  
  

  

  

  
  

  
  

  

  
        
  

Lr;;m DENOMINAÇÃO 

1-6/00 FABRICACAO DE ADESIVOS E SELANTES 
SECUNDÁRIO VENOMINAÇÃO 

4930-//03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS É ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4530-7/01 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

MATUREZA JIUSIDICA COO. NATUNE 1A JUMINCA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062 
TPO DE ESTARELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE VUNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 

SEDE 
FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE RECOLHAMENTO ENEA INÍCIO DE ATIMDADE ENTA AAA RS e 
NORMAL 18/04/2023 

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO 
KATIANE AZEVEDO BEZERRA DE MELO SÓCIO 
MARCIO MATOS DE MELO ADMINISTRADOR 

REPARTIÇÃO FISCAL VALDADE 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 18/10/2023 

CONTROLE DATA DE EMIBSÃO 

202304181410047129 18/04/2023 14:10:04 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

ATENÇÃO 

Por força do Decreto nº 37,276 de 07/03/2017, este contribuinte está obrigado a credenciar-se ao Domicítlio Tributário 
Eletrônico, DT-e, da SEFAZ-PB até dia 18/05/2023. Caso não o faça, terá a inscrição estadual suspensa: art, 139-B, 
XI do RICMS. 
Endereço: http://www5,sefaz.pb.gov.br/dte 

Contate a Repartição CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA EXECUTIVA DE ADM. 
TRIB. DA SECRETARIA EXEC. DA RECEITA DA SEFAZ CAMPINA GRANDE para resotver a lista de pendôências 
cadastrais abaixo: 

- CONTRIBUINTE POSSU! CNAE PERTENCENTE AO GRUPO ATACADISTA (ENTREVISTA) 
- ANALISAR DADOS DO RESP. PELA ESCRITA FISCAL, 
- CONTRIBUINTE POSSU! CNAE DE VISTORIA PRÉVIA 
- ENDERECO NAO CODIFICADO DO CONTRIBUINTE

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 5B81.51F1.75E9.8115.195C.D401.3250.FE27. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:11. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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d 
CRIL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa SELANTE DE PNEU DA 
PARAIBA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.361.077/0001-65, estabelecida Rua 
Manoel Balbino do Carmo, nº 227, Centro, Barra de Santana/PB, forneceu Selante de 
Pneus (Zero Furo), para esta empresa. 

Registramos ainda que o fornecimento acima referido apresenta ótimo 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprida flelmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Natal/RN, 03 de abri! de 2023. 

FELIPEAUGUSTO . assinodo de forma digita! 

DE LIRA pºn;'g:::swmãn 
SOARES:05337322 g-mmamn 14:50:13 
478 podod 

FELIPE AUGUSTO LIRA SOARES 
CPF.053.373.224-78 

Diretor Comercial

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 5B81.51F1.75E9.8115.195C.D401.3250.FE27. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:11. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/07/2023 às 16:11:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 81227/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000692023
Data da Publicação: 26/07/2023
Data da Assinatura: 21/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 17.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de selante para pneus ecologicamente correto, preto,
gelatinoso com ph 7,0 (puro, não inflamável, densidade de 0,922016 g/cm³ a 20º c, produzido sem substâncias
tóxicas, que promove o uso do pneu mesmo que furado com segurança, mantendo a calibragem sem variação e
produza proteção na banda de rolagem e ajude a reduzir o aquecimento do pneu em atrito com o solo,
aumentando sua vida útil, para ser utilizado nos pneus das máquinas e ônibus escolares, deste município
conforme termo de referência
Contratado (Nome): Selante de Pneu da Paraiba Ltda
Contratado (CNPJ): 50.361.077/0001-65

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 711ad0dc4649baa3011b19d6cfbdf4cc

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5b8151f175e98115195cd4013250fe27

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim bc19e790a03e7ad85fabb6f23ea0c7b3

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0c9035c8464348f37e8f9b06451014d6

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 28 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: D8C7.493E.1495.D041.C78F.04A5.A7A7.64E4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:11. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

81220/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/07/2023 às 16:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 81227/23 ao Documento 81220/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 81220/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 21 0c9035c8464348f37e8f9b06451014d6

Comprovante de publicidade 22 711ad0dc4649baa3011b19d6cfbdf4cc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 23 bc19e790a03e7ad85fabb6f23ea0c7b3

Comprovantes de regularidade da contratada 24 - 40 5b8151f175e98115195cd4013250fe27

RECIBO PROTOCOLO 41 d8c7493e1495d041c78f04a5a7a764e4

João Pessoa, 28 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/08/2023 21:23. Validação: 917C.E73C.E8A9.2615.9A7D.2C44.65B6.B827. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 81220/23. Data: 28/07/2023 16:11. Responsável: tramita.
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